
ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MT]NICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade. 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

CoNTRATO No 086.3/2025-PMAC
Concorrência Elêtrônica no 002.1/2025
PÍocesso Administrativo no 02'l/2025

CONTRATO ADMI'{ISTRATIVO
086.3/202s-PMAC, QUE FAZEM ENTRE SI O
MUNIC|PIO DE AFONSO CUNHA, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL
OE ADMINISTRAçÃO E FINANçAS E A
EMPRESA J B EMPREENDIMENTOS LTDA.

O MUNICíPIO DE AFONSO CUNHA/MA, AtrAVéS dA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRÂÇÃO E FINANçAS, inscrito no CNPJ sob n" 06.096.655/0001-91. siluada a Praça da
Comunidade, 56 - Centro, Afonso Cunha/l\44, neste ato representâdo(a) pelo(a) WENOEL
PARANHOS LIMA DO VALE, poÍtador do RG sob no 0000416302955 SESP/MA. inscrito(a) no CPF n"
005.121.663-90, doravânte denominada CONTRATANTE, e a empresa J B EMPREENDIII,IENTOS
LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o no 39.614.199/00C1-83, sediada à Rua da ProÍessora Laci Assunçáo,
no 891, Sala B, Centro, Caxjas/MA, CEP 65.602-110, representadâ pelo Sr. BENEDITO DOS SANTOS,
inscrito no CPF no 804.682.683-91 ê RG No 645326968 SEJUSP/MA doravante designado
CONTRATADO, conforme atos constitutivos da empÍesa tendo em vista o que consta no Procêsso no
02112025 e em observância às disposições da Lei n" 14.'133, de 1" de abril de 2021 , e demais legislação
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência Eletrônica
no 002.í12025 mediante as cláusulas e condiÇões a seguir enunciadas.

í. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (AÍT. 92. I E II}
1.1. O objelo do presente instrumênto é a CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA PRESTAçÀO
DOS SERVIçOS DE IIIANUTENçÃO DE ESTRÂDAS VICINAIS REFERENTE AO TRECHO MA
í23 AO POVOAOO LOLOIA NO MUNIC|PIO DE AFONSO CUNHA/MA, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de tÍanscÍiÇão:

1.2.1 . O Termo de Referêncra;
1.2.2. O Projeto Básico,
1.2.3. O Edital da Licitação;
1 .2.4. A PÍoposta do contratado;
1.2.5. Eventuais anexos dos documentos supraotados

1 .3. O rêgime de execução é o de empreitada por preço global.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAçÃo
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (dozê) meses contados da assinatura do contrato,
prorrogável, na foÍma dos arligos 106 e 107 da Lei n' 14.133. de 2021
2.2. A pÍoÍtogaçáo de quê trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade compelente,
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a AdministraÉo, permitida a
negociação com o contratâdo.
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contralual.
2.4. A prorrogaÉo de contrato deverá ser promovida mediante celebraÉo de termo aditivo.
2.5. O contÍato não poderá ser proÍrogado quando o contratado tiveÍ sido penalizado nas sanções
de declaraçáo de inidoneidade ou impedimento de licitar e contralar com poder público, obseÍvadas
as abÍangências de aplicação.

3. CúUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESÍÂO CONTRATUAIS (Art 92.
lV. Vll ê Xvlll)

3.'1. O regime de execuçáo conlratual, os m )Celos de gestão e de execução, assrm como os prazos
e condições de conclusão. entrega, observâÇão e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

.I. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não seÍá admitida a subcontratação do objeto contratual.
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5. CLÁUSULA QUTNTA - PREÇO {art. 92. V)
5.1. O valor total da contrataçáo é de R§ í.70í.205,06 {um milhão setecentos e um mil duzentos
e cinco reais ê seis centavos).
5.2. No valoÍ acima estão incluidas lodas as despesas ordinárias diretas e indiretas decoÍrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encaÍgos sociais, trabalhistas, previdenciáÍios,
íiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçáo, Írele, seguro e outros necessários ao
cumprimenio integral do objeto da contrataçâo.

6. CúUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92. V e Vl)
6.1. O prazo para pagamento ao contratâdo ê demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Têrmo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉflmA - REAJUSTE tart.92. V)
7.1. Os preços iniciãlmente contralados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento.

7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais
elaboradas com base no SINAPI e SICRO do mês dezembro do ano de 2024.

7.2. Após o intêrregno de um ano,.os pÍeços iniciais podeÍão ser reajustados mediante a aplicação.
pelo conlratanle, do indice INCC - lndice Nacional dê Custo da Construçáo, exclusivâmente para
as obrigaçóes iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano seÍá contado a partir
dos efeitos Íinanceiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de Íealustamento, o contratante pagaÍá
ao conlratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diÍerença
corÍespondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) deÍlnitivo(s).

7.4.1. Fic.a o Contratado obrigado a apresentar memóíia de cálculo Íeferente ao
Íeajustamento de preços do valoÍ remanescente, sempre que este ocorrer.

7.5. Nas aferiçÕes Ílnais, o(s) índice(s) utilizado(s) paÍa reajuste será(ão), obrigaloriamente, o(s)
deÍinitivo(s).
7.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualqueÍ foÍma náo possa(m) mais ser utilizâdo(s), será(ão) âdotâdo(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação entáo em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, âs partes elegerão novo índice
oÍicial, para reajusiamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reaiuste será rêâlizado por apostilamento.

s. cúusuLA orrAvA - oBRrcAÇÔEs Do coNrRArANrE ÍsE;gZLLXlgXly)
8.1. Sáo obrigaçóes do Conlratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado. de acordo com o

conlrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de ReÍerência;
8.4. NotificaÍ o Contratado, poÍ escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreçóes verificadas no objeto
fornêcido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido no total ou em parte. às suas
expensas,
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçóes pelo
Contratado:
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relaÇão à parcela incontÍoversa da
execuçáo do objeto, para efeito de liquidaÉo e pagamento, quando houver controvérsia sobÍe a
exêcuçáo do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade. conforme o art. 143 da Lei n"
'14.133, de 2021 ,

8.7. Efetuar o pagamenlo ao Contratado do valor correspondente à execução do objelo. no prazo,
forma e condiçóês êstabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência,
8.8. Aplicar ao Conlratado âs sânçôes previstas na lei e neste ContÍâto.
8.9. CientiÍicar ã Procuradoria Geral do Municipio para adoção das medidas cabíveis quando do
dêscumprimento de obrigâçóes pelo ContÍatadoi
8.10. Explicitamente emitir decisáo sobre todas as solicitâçôes e reclamaçôes relacionadas
à execuçáo do presenle Contrato, ressalvados os requerimentos maniíestamente impe(inentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuçáo do ajuste.
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8.10.1. A Administraçáo leÍá o pÍazo de 30 (trinta) dias. a contar da data
requerimento para decidir, admitida a prorrogaçáo motivada, por igual periodo

@
do protocolo do

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimenlo do equilibrio econômico-financeiro
Íeitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
L12. Notificar os emitentes das gâÍantias quanto ao inicio de processo adminastrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais
8 13. Comunicar o Contratado na hipótese de posteÍior alteração do pÍojeto pelo
Contratante. no caso do art. 93. §2o, da Lei no '14.'133. de 2021.
814 A Adminiskaçáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com tercêiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualqueÍ
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, pÍepostos ou
subordinados.

9. CLÁUSULA NO A - OBRIGAÇOES DO CONTRATADO (aÍt.92. XrV. XVr eXVlr)
9.1. O Contratado deve cumpriÍ lodas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decoÍÍentes da boa e perÍeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigaçÕes a seguir dispostas:
9.2. Responsâbilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei n'8.078, de 1990);
9.3. Comunicár ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte ê quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do pÍazo previsto. com a devida
comprovação;
9.4. Atender às determinaçÕes Íegulares emilidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, ll, da Lei n." 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informaçáo poÍ
eles solicitados:
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstÍuir ou substituir. às suas expensas, no tolal ou em parte. no
prazo fixado pelo Íiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, deÍeitos ou incorreções
resultantes da execuçáo ou dos materiais empÍegados;
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dâ execuçâo do objeto, de acordo com o

Códioo de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078. de '1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsâbilidâde a íiscalização ou o
acompanhamento da êxecução conlratual pelo ContÍatante, que Íicará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da gaÍantia. caso exigida no editâ|. o valor corÍespondente aos danos
sofridos.
9.7. EÍetuar comunicação ao Contratante. assim que tiver ciência da impossibilidade de realizaçâo
ou finalizaÉo do serviço no prazo eslabelecido, para adoçáo de açóes de contingência cabiveis.
9.8. Náo contratar, durante a vigência do contrato, cÔnjuge, companheiÍo ou parente em linha retâ,
colaleral ou por aÍinidade, até o teÍceiÍo grau. de dirigente do contrâtante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artioo 48. oaráoraío único. da Lei n" 14.133, de 2021 ,

9.9. Responsabilizar-se pelo cumpÍimento das obrigaçÕes pÍevistas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de TÍabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, poÍ lodas
as obrigaçÕes trabalhislâs, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas êm legislação
especiÍica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante,
I 10. Comunicâr ao Fiscal do contrato, no üazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifiquê no local dos serviços.
9.1 1 Paralisar, por determinaçáo do Contíalante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
dê terceiros.
9.12. Manter durante toda a vigência do contrâto. em compatibilidade com as obrigaçÕes
assumidas. todas as condições exigidas para habilitação na licitaçã0,
9.1 3. CumpriÍ, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista

em lei pãra pêssoa com deíiciênciâ, paÍa reabilitado da Previdência Social ou pãra aprendiz. bem
como as reservâs de cargos previstas na legislaçáo (eILL1§)l
914 CompÍovar a Íeserva de cargos a que se refere â cláusula acima, no prazo fixado pelo

Íiscal do contrato, com a indicaÉo dos empregados que preencheram as reÍeridas vagâs (gIL-Llq
paráqrafo único),
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informaçÕes obtidas em decorrência do cumprimento do
conlÍato:
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9.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos cuslos variáveis decorrentes de fatores ÍuluÍos
e inceÍtos, devendo complementá-los, caso o previslo inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da contÍataçáo. excelo quando ocorrer algum dos eventos
arroladosno@;
9.17 . Cumprir, além dos posiulados legais vigentes de ámbito federal, estadualou municipal,
as normas de segurança do ContÍatanle:
9.1 8. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relaÉo nominal dos empregados que
adentraráo no órgáo para a execução do seÍviço.
9.19. Observar os preceitos da legislaçáo sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria
proÍissional.
9.20. Atender às solicitaçóes do Contralante quanto à substituição dos empregados
alocados, no prazo Íixado pela flscalizagão do conlÍalo. nos casos em que ficar constatado
dêscumprimento das obrigaçÕes relalivas à execução do sêrviÇo, conforme descrito nas
espêcificaçóês do objeto.

lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acâtar as Normas lnternas do

lnstruiÍ seus empregados â respeito das atividades a serem desêmpenhadas,
alertando-os a náo executarêm atividades náo âbrangidas pelo contrato. devendo o Conlratado
relatar ao ContÍatante toda e qualquer ocorrência neste sentido a ím de evitar desvio de funçáo.

lnstruir os seus empregados, quanto à prevenÉo de incêndios nas áreas do

AdolaÍ as providências e precauçóes necessárias, inclusive consulta nos respectivos
órgáos, se necessário foÍ, a Íim de que não vênham a ser danificadas as redes hidrossanitárias,
elétricas e de comunicação.
9.25. Estar registÍada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas
de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade
9.26. Obter junto aos órgãos competentes, confoÍme o caso, as licençâs necessárias e

demais documêntos e autorizações exigíveis, na Íorma da legislação aplicável.
9.27 . Elaborar o Diáíio de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto

rêsponsável, as informações sobre o andamento do empÍeendimento, tais como, número de
Íuncionários, de equipamentos, condiÇÕes de trabalho. condições meteorológicas, serviÇos

executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à
Fiscalizaçáo e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.
L28. ReÍazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o

estabelecido nas especiÍicaçoes. bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos
ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissâo do Termo
de Recebimento DeÍinitivo.
9.29 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da

construçáo civil estabelecidos na ResoluÉo n" 307, de 05/07/2002, com as alteÍaçôes posteriores,

do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme ariioo 4'. §§ 2'e 3", da lnstrucão
Normativa SLTI/MP n' 1. de 19i01/20'10, nos seguintes têrmos:

9.29.1. O gerenciamento dos residuos originários da contratação deverá obedeceÍ às
diretrizes técnicas e procedimentos do Programâ Municipal de Gerenciamento de Residuos da
Construção Civil, ou do PÍojeto de Gerenciamento de Resíduos da Construçáo Civil
apresentado ao órgáo compelente, conforme o caso.
9.29.2. Nos termos dos artioos 3" e 10" da Resolucão CONAI\,4A n" 307, de 05/07/2002. o

Contratado deveíá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos residuos da
construção civil oÍigináÍios da contÍataçáo, obêdecendo, no que couber, aos seguintes
procedimentos:

9.29.2.1. Íesíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deveráo seÍ
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos
classe A de preservação de material para usos fuluros
9.29.2.2. Íesiduos Classe B (recicláveis para oulras destinaçóes): deverão ser
Íeutilizados, Íeciclados ou encaminhâdos a áreas de armazenamento temporário, sendo
dispostos de modo a permitir a sua utilizaçáo ou reciclagem Íutura.
9.29.2.3. resíduos Classe C (para os quais náo foram desenvolvidas tecnologias ou
aplicaçÕes economicamente viáveis quê peÍmitam a sua reciclagem/recuperaçáo)l
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deverão ser armazenados, transportados e destinados em conÍormidade com as normas
técnicas específicas.
9.29.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverâo
ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as
normas técnicas específi cas.

9.29.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da
contratação em alerros de resíduos solidos urbanos, áreas de "bota fora". encostas, corpos
d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.
9.29.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento
de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção
Civil, conforme o Éso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos
removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade
com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112,
15.1 13, 15.114, 15.1 15 e 15.1 16, de 2004.

9.30. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou

incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda
que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia.
9.31 Providenciar, conforme o caso, as ligaçôes definitivas das utilidades previstas no
projeto (água, esgoto, gás, energia eletrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos
federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças
e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de
Operação etc.).

{0. cLÁusuLA DÉclMA-GARANTIA DE EXECUçÃO (art. SZ. X[]
10.1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

íí. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - INFRAçÓES E SANçOES ADMINISTRATIVAS (ATt. 92.

xly)
11.1 .

que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justiÍicado,
e) apresentar documentação Íalsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Leino 12.846, de 1o de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçÕes acima descritas as seguintes
sanções:
l.Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçáo parcial do contrato, sempre que não

se justificar a imposição de penalidade mai's grave (art. 156, §2". da Lei no 14.133. de 2021),

ll.lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c"

e "d" do subitem acima deste Contralo, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156. § 4". da Lein" 14.133, de 2021);
lll.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alineas "e", "f', "g" e'h'do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d".

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art 156. §5o, da Leino 14.133, de 2021).

lV.Multa:
(1) Moratória de 1o/o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2o/o (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplemenlação ou reposição da garantia.
FAÇINA5DEII

Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021 , o contratado
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a) O atrâso superior â 10 (dez) dias autoriza a Administraçáo a promover a extinção do
conlralo por descumpÍimento ou cumprimento irrêgular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso ldo art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021.

11.3. A aplicaÉo das sançÕes pÍevistas neste ContÍato não exclui, em hipólese alguma, â
obrigação de reparaçáo integral do dano causado ao Conlratante (art. 156. §9". da Lei n" 14.133.
de 2021\
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrâto poderão ser aplicadas cumulalivamente
com a mulla (art. 15ô. §7'. da Lei n" 14.133. de 2021).

'11.4.1. Antes da aplicaçáo da multa será facultâda a defesa do inteÍessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis. contado da data de sua intimâÇão (art. 157. da Lei n" 14.133, de 2021)

't 1.5. Sê a multa aplicada e as indenizações cabíveis íorem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo ContÍatante ao Contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia preslada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §80, da Lei
no 14.'133. de 2021).
11.6. Previamentê ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contaÍ da data do recebimento da
comunicação enviâda pela autoridadê competente.
11.7.

11.11.

A aplicâção das sançóes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a amplâ dêÍesa ao ContÍatado. observando-se o procedimento previsto no câput e
parágrafos do aí. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
'11.8. Na aplicaçáo das sançóes serão considerados (art. 156. §1'. da Lei no 14.133. de

u1):
a) a natureza e a grãvidade da infraÇão cometida,
b) as peculiaridades do caso concretoi
c) âs circunstâncias agravantes ou atenuantes:
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integÍidâde, conforme normas e

orientaçÕes dos órgãos de controle.
I '1.9. Os atos prêvistos como infraçÕes administrativas na !9L!:!L!33JC.29ZL, ou em
outras leis de licilaçóês e contÍatos da Administração Pública que também sejam tipiÍicados como
atos lesivos na Lei no 12.846. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observâdos o rito procedimental e auloridade compelente deÍinidos na referida Lei (art. 159).
11.10. A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com âbuso do direito para ÍacilitaÍ, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeilos das sançÕes
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administraÇáo, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relâÉo de coligaçáo
ou contÍole, de falo ou de diÍeito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditóíio,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise Jurídica prévia (art. 160. da Lei n" 14.133. de 202'l )

O ContÍatante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manler atualizados os dados relativos às sançoes por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de EmpÍesas Punidas (Cnep). instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal.
(Art. 161, da Lei no 14.'133. de 2021)
11.'12. As sanções de impedimento de licitaÍ e conlratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contÍatar sáo passiveis de reabilitação na Íorma do art 163 da Lei no14.133/21.
11.13. Os debitos do contralado para com a Administração contratante. resultantes de multa
administrativa e/ou indenizaçÕes, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmênte, com os créditos devidos pelo referido órgáo decoíentes deste mesmo contrato ou de

outros conlÍatos administÍativos que o contralado possua com o mesmo órgáo ora contratante. na

forma da .

í2. CLÁUSULA DÉC|MA SEGUNDA - DA EXINçÃO CONTRATUAL (art.92. XIX)
12.1. O conlrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, âinda
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

PÂcàu6 o€ I I
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12.2. Se as obrigaçÕes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.
12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as
administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.4. O contrato poderá ser exlinto antes de cumpridas as obrigaçoes nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiqo 137 da Lei no 14.133/21 , bem
como amigavelmente, assegurados o contraditorio e a ampla defesa.

12.4-1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artiqos 138 e 139 da mesma Lei.
12-4.2. A alteração social ou a modiÍicação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

12.5
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva

O termo de extinção, sempre que possÍvel, será precedido
12.5.1 . Balanço dos eventos contraluais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. lndenizaçoes e multas.

12.6. A extinção do contrato náo conÍigura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
(art. 131. caout, da Lei n.o 14.133, de 2021).
12.7 O contrato poderá ser extinto caso se constate gue o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitaçáo ou atue
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por aÍ'inidade, até o terceiro grau (art 14, inciso lV, da Lei n.o 14.133, de
2021).

í3. CúUSULA DÉCIMA TERCETRA - DOTAÇÃO ORçAMENTÁnte (art. gZ. Vltt)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotaçáo abaixo
discriminada:

UNIDADE ORÇAMENTARIA
021A11- SECRETARIA MUN DE OBRAS INFRAESTRUTURA

PROJ/ATIVIDADE

15.122.00051030 - Expansão e Recuperaçáo de Estradas Vicinais
15.122.00052045 - Manutenção da sec.de obras infraestrutura

ELEMENTO/DESPESA

3.3.90.39.00Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica
4.4.90.51 .O0Obras e instalaçoes

FONTE DE RECURSO

R.PRÓPRIOS/TRIBUTOS. FPM, ICMS ESTADO, IPVA, SNA, CIDE, FEP, ICMS DESONERAÇÃO,
DEMAIS CONVENIOS FEDERAIS /ESTADUAIS/DESMAIS TRANSFERENCIAS
ESTADUAIS/FEDERAIS/ EMENDAS ESTADUAIS/FEDERAIS. TRANF.ESPECIAIS EMENDA PIX

decorrer de culpa do

respectivas sançÕes
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13.2. A dotação relativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

í4. CúUSULA DÉC|MA OUARTA - DOS CASOS OMTSSOS (art. 92. ilr)
14.0. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçoes contidas
na Lei no 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicaveis e. subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Códiqo de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

í5. CLÁUSULA DÉC|MA QUrrA - ALTERAçÔES
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. '1 24 e sequintes
da Lei no 14.'133, de 2021
1s.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
15.3. As alteraçÕes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justiÍicada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de 2021).
15.4 Registros que não caraclerizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Leino 14.133,
de 2021.

16. CLÁUSULA DÉC|MA SEXTA- PUBL]GAçÃO
16.1 lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
ContrataçÕes Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
Diário OÍicial do Município e no respectivo sítio oÍicial do Município na lnternet.

í7. CLÁUSULA DÉCIMA SÉflMA- FORO (arl 92. §1o)

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Coelho Neto - MA. para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

concillação, conforme art.92. §1o. da Leino 14.133/21.

Afonso Cunha - M4,10 de outubro de 2025
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WENDEL PARANHOS LIMA DO VALE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

CONTRATANTE

CNPJ/MF sob o no 39.614.199/0001-83
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ANEXO - PLANTLHA ORçAMENTÁR|A

Objeto: RECUPERAÇÃO or
ESTRADA VICINAL - MA 123 -
Pov. Loloia
Local:AFONSO CUNHA -
MA
Proponente : PREFEITURA
MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA-
MA

Trecho: MA 123 - Pov. Loloia

LIMPEZA MECANIZADA
DE CAMADA VEGETAL,
VEGETAÇÃO E
PEQUENAS ARVORES
(DrÂMETRO DE TRONCO
MENOR QUE 0,20 M),
COM TRATOR DE
ESTEIRAS. AF_0312024
ESCAVACAO E CARGA
MATERIAL 1A
CATEGORIA,
UTILIZANDO TRATOR DE
ESTEIRAS DE 110 A
1ôOHP COM LAMINA,
PESO OPERACIONAL -

13T E PA
CARREGADEIRA COM
170 HP
TRANSPORTE COM
CAMINHÃO
BASCULANTE DE 1O M3 -

RODOVIA EM

41 ^ 55713.0mzo

^ 232'.t3.7
MJ

5

201827.t.Km 
71

R$
0,63

R$
4,34

R$
0,92

R$
0,78

R$
5,39

R$
1,14

RS

43.456,14

R$
125.122,11

R$
230.083,59

4.2

PLACA TNDTCAIVA DA m2 1,00 It -^ Iq . RS
r' I oBRA ÍIr- I 'uu 44g,sg 558,s3 ss8,53

; , uoatrznçÃo or -, R$ R$ R$2'1 Êõüipnrü'Éí.ricÉ- und 1'0c 
6 s43,ss 8 12s,s4 B 1ze,s4

DESMOBTLTZAÇÃO DE R$ R$ R$

2.2 EQUIPAMENTOS und 1 ,00 6.543,95 8.129,54 8.129,54

ADMTNTSTRAÇAO
3.1 LOCAL

R$ R$ R$
m2 1,00 17.668,20 21.949,20 21.949,20
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4.4

4.5

REVESTIMENTO
PRIMARIO

REGULARTZAÇÃO DO
SUBLEITO .1OO%

PROCTOR
INTERMEDIARIO
EXECUÇÃO E

COMPACTAÇÃO DE
ATERRO COM SOLO
PREDOMINANTEMENTE
ARENOSO - EXCLUSIVE
solo, ESCAVAÇÃO,
CARGA E TRANSPORTE.
AF 09t2024

^ 92855.0mzo

23213,7
5

R$
1,49

RS

6,30

RS
1,85

R$
7,82

RS
171.781 ,75

R$
181 .531 ,53

LIMPEZA SUPERFICIAL
DE AREA DE JMIDA
AOUTSTÇÃO DE
MATERIAL DE 1â

CATEGORIA

EXPURGO DE JMIDA

ESCAVACAO E CARGA
MATERIAL 1A
CATEGORIA,
UTILIZANDO TRATOR DE
ESTEIRAS DE 110 A
16OHP COM LAMINA,
PESO OPERACIONAL -

13T E PA
CARREGADEIRA COM
170 HP
TRANSPORTE COM
CAMINHÃO
BASCULANTE DE 10 M3 -

RODOVIA EM
REVESTIMENTO
PRIMARIO
EXECUÇÃO E

COMPACTAÇÃO DE
ATERRO COM SOLO
PREDOMINANTEMENTE
ARENOSO - EXCLUSIVE
solo, ESCAVAÇÃO,
CARGA E TRANSPORTE.
AF 11t2019

23213,7 R$
m3 5 4,U

201827, R$
t.km 71 0,92

23213.7 R$
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15475,8 R$
3 0,55

23213.7 R$
5 11,98

R$
4642,75 3,09

R$
0,68

RS
14,88
RS

3,83

m3

m3

v

51

5.2

5.3

R§
910.463,í3
RS
10.523.57

oc
345 420 60
Pq

17 781 73

R$
125.122,11

R$
230.083,59

R$
5,395.4

R$
1,145.5


